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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 397, de 2013, 

do Senador Acir Gurgacz, que altera o art. 98 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para 

exigir comprovação de frequência às aulas do 

servidor estudante. 

Relatora: Senadora ANGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão recebe, para análise em decisão terminativa, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 397, de 2013, de autoria do nobre Senador 

Acir Gurgacz, que altera o art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, para exigir comprovação de frequência às aulas do servidor 

estudante. 

A proposição é composta de dois artigos. O art. 1º acrescenta os 

parágrafos 5º e 6º ao art. 98 da Lei nº 8.112, de 1990 (Estatuto do Servidor 

Público Federal), para determinar que será exigida, para a  concessão do 

horário especial, a emissão de comprovação da frequência do servidor 

estudante pela instituição de ensino pública ou privada reconhecida pelo 

Ministério da Educação. Além disso, determina-se que o estudante que 

comprovar a frequência às aulas não sofrerá nenhuma espécie de prejuízo 

salarial e nem perda da possibilidade de promoção no âmbito da repartição 

em que estiver servindo. 

O art. 2º do projeto veicula a cláusula de vigência da Lei, a partir 

da data de sua publicação. 
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A matéria foi apreciada na Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE), que deliberou, em reunião de 3 de junho de 2014, pela sua 

aprovação, com emenda que promove ajustes redacionais nos parágrafos que 

se pretende acrescentar ao art. 98 do Estatuto do Servidor Público Federal. 

Destaca-se, entre os ajustes, a modificação do § 6º, para vedar que o servidor 

estudante perca possibilidades de promoção na carreira, e não dentro da 

repartição em que estiver servindo, como prevê a redação original do 

projeto. 

A justificação do projeto lembra que a concessão de horário 

especial ao servidor estudante cumpre uma importante função na sociedade, 

ao evitar que seus beneficiários se vejam obrigados a optar entre o trabalho 

e o estudo. A garantia de que o servidor estudante não sofra prejuízo salarial 

nem perca possibilidades de promoção ampliaria o intento humanitário 

encerrado pela norma legal. A exigência de comprovação de frequência às 

aulas também traria ganhos à coletividade, ao evitar que os servidores se 

valham do benefício sem o devido aproveitamento dos estudos. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

de acordo com o inciso I do art. 101 do Regimento Interno do Senado 

Federal, emitir parecer sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade das proposições que lhe forem encaminhadas. Por força do 

inciso II do mesmo artigo, esta Comissão deve posicionar-se, também, 

ressalvadas as atribuições das demais Comissões, quanto ao mérito das 

proposições, sempre que elas digam respeito a matérias de competência da 

União. 

Na análise da constitucionalidade do projeto, não identificamos 

qualquer obstáculo à sua aprovação. Com efeito, trata-se aqui da disciplina 

da concessão de horário especial a servidores públicos federais, matéria 

inscrita no âmbito de competência da União e sujeita, portanto, à apreciação 

pelo Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, nos 

termos do caput do art. 48 da Constituição Federal. 

Tendo em vista que a disciplina dos direitos e deveres dos 

servidores públicos federais deve ser levada a efeito por lei ordinária federal, 
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afigura-se adequado o instrumento – projeto de lei – adotado na proposição 

em lume. 

No plano da juridicidade, podemos asseverar que as 

modificações propostas à Lei nº 8.112, de 1990, mostram-se plenamente 

compatíveis com as demais normas veiculadas naquele diploma legal, bem 

como com o ordenamento jurídico de uma maneira geral. Quanto à 

regimentalidade do projeto, registramos que sua tramitação atendeu a todos 

os requisitos pertinentes. 

No mérito, somos favoráveis ao projeto. A determinação do art. 

98 da Lei nº 8.112, de 1990, para que seja concedido horário especial ao 

servidor estudante, no caso de incompatibilidade entre o horário escolar e o 

da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo e com respeito à duração 

semanal do trabalho, constitui medida de justiça, que tem permitido que 

muitos servidores concretizem suas aspirações de aperfeiçoamento 

educacional, com evidentes benefícios para a administração e a sociedade de 

uma forma geral. A proposição em análise promove ajustes nesse arranjo, 

que acentuam ainda mais suas vantagens para os servidores, a administração 

e a sociedade em geral. 

A garantia de que o servidor estudante não tenha prejuízos 

remuneratórios nem se veja excluído de possibilidades de promoção, 

reforçará os benefícios proporcionados pela concessão de horário especial, 

tornando mais atrativo o caminho da educação. A exigência de comprovação 

de frequência, por seu turno, assegurará que o benefício do horário especial 

esteja, efetivamente, vinculado à finalidade que justifica a sua concessão. 

As alterações redacionais promovidas pela Emenda nº 1 - CE 

aperfeiçoam a proposição, merecendo integral acolhimento. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei do Senado nº 397, de 2013, 

e, no mérito, pela sua aprovação, na forma da Emenda nº 1 - CE. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 29/11/2017 às 10h - 53ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB) (PMDB, PSD)

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO PRESENTE
EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁPRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. RENAN CALHEIROS

SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASPRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. HÉLIO JOSÉPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE PRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSAPRESENTE PRESENTE
GLEISI HOFFMANN 4. PAULO ROCHA PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

AÉCIO NEVES 1. ROBERTO ROCHA PRESENTE
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOL

BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIAPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 3. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ALVARO DIAS

LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR)

ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVESPRESENTE PRESENTE
MAGNO MALTA 3. FERNANDO COLLORPRESENTE
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Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
WELLINGTON FAGUNDES

JOSÉ MEDEIROS
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 397/2013 (nos termos do Parecer)
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Maioria (PMDB) (PMDB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Maioria (PMDB) (PMDB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO
EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁ
EDUARDO BRAGA 3. RENAN CALHEIROS
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOX
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKA
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASX
JOSÉ MARANHÃO 7. HÉLIO JOSÉX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTAX X
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIAS
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSA
GLEISI HOFFMANN 4. PAULO ROCHA
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELA
ACIR GURGACZ 6. VAGOX

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
AÉCIO NEVES 1. ROBERTO ROCHA
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAX
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIM
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRA

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOL
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIA X
WILDER MORAIS 3. SÉRGIO PETECÃOX X
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ALVARO DIAS
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEX
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINX X

TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSX X
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVES
MAGNO MALTA 3. FERNANDO COLLORX

Quórum:

Votação:

Senador Edison Lobão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 29/11/2017

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
16 TOTAL SIM 16 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 397, DE 2013 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 
Altera o art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, para exigir comprovação de 

frequência às aulas do servidor estudante. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

 

“Art. 98. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 5º Para a concessão do horário especial, será exigida a 

comprovação da frequência do servidor estudante junto à instituição de 

ensino em situação de regularidade perante a autoridade competente do 

respectivo sistema de ensino. 

§ 6º O estudante que comprovar a frequência às aulas na forma do § 

5º não sofrerá nenhuma espécie de prejuízo remuneratório nem de promoção 

na carreira.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 2017. 

 

 

Senador EDISON LOBÃO, Presidente 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 53ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO E A EMENDA N° 1-CE-CCJ,
RELATADOS PELA SENADORA ANGELA PORTELA.

(PLS 397/2013)

Senador EDISON LOBÃO

29 de Novembro de 2017

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


